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Ce-577/2025 

 
 
 
À Ilma. Sra. PREGOEIRA/AGENTE DE COMPRAS do INSTITUTO ESTADUAL 

DO AMBIENTE – INEA/RJ 

licitacoesinea@gmail.com 

 

 

Ref.:  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE-09/2025 

 Processo SEI-070002/017020/2025 

Ass.:  CONTRARRAZÕES AO RECURSO INTERPOSTO POR CONSÓRCIO 

CANAL PAVUNINHA (Composto pelas Empresas Matos Costa Engenharia – 

CNPJ/MF nº 04.922.831/0001-71 e Construtora Lytorânea Ltda, em Recuperação 

Judicial – CNPJ/MF nº 07.792.269/0001-05). 

 

 

 

A sociedade empresarial ERWIL CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 30.905.111/0001-08, já qualificada nos autos 

da Concorrência em referência, vem, respeitosamente, apresentar CONTRARRAZÕES 

AO RECURSO ADMINISTRATIVO interposto por CONSÓRCIO CANAL 

PAVUNINHA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.314.057/0001-53, em face do termo de 

julgamento da Concorrência Eletrônica nº CE-09/2025. Ratifique-se que a decisão de 

V.S.ª. não padece de vícios e o não provimento do recurso é medida que se impõe, nos 

termos da fundamentação infra exposta. 

 

 
I - DA TEMPESTIVIDADE 
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Estabelece o item 9.2.2 do Edital que é facultado às licitantes apresentarem 

contrarrazões aos recursos interpostos, no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis conferido 

pelo referido item do Edital, contados a partir do dia do término do prazo ordinariamente 

conferido para a parte recorrente. 

 

O prazo final para interposição das razões recursais pelo recorrente, fora 

cumprido tempestivamente, sendo que em 24 de novembro de 2025, conforme transcrito 

do chat: 

 

(Transcrito do CHAT): 

24/11/2025 09:32:57 - Sistema : Sessão Retomada. Favor clicar no botão Atualizar. 

24/11/2025 09:35:38 - Pregoeiro : Prezados informo que apenas a empresa MATOS COSTA ENGENHARIA 

LTDA-ME apresentou o recurso administrativo. As razões recursais foram disponibilizadas no processo 

administrativo SEI-070002/017020/2025 e neste sistema na aba ``documentos avulsos ao edital.`` 

24/11/2025 09:37:07 - Pregoeiro : Dessa forma, ficam intimados os demais licitantes a apresentarem contrarrazões 

nos termos do item 9.2.1 do edital, no prazo de três dias úteis, para o e-mail funcional licitacoesinea@gmail.com, 

mediante confirmação de recebimento, contados a partir da data de intimação. 

24/11/2025 09:37:19 - Sistema : Sessão Suspensa 

 

(Transcrito do CHAT): 

 

 

Certo ainda que, conforme dispõe o art. 183, da Lei 14.133/2021, os prazos 

previstos no comando normativo supramencionado serão contados com exclusão do dia 

do começo e inclusão do dia do vencimento: a Comissão finda em 27 de novembro de 

2025, quinta-feira para apresentação das contrarrazões, sendo que é a partir 24 de 

novembro, o marco temporal que conta-se o prazo para contrarrazões e, nos termos do 

item 9.2.1. do Edital 
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Art. 183. Os prazos previstos nesta Lei serão contados com exclusão 

do dia do começo e inclusão do dia do vencimento e observarão as 

seguintes disposições: 

 

Assim sendo, a presente peça é tempestiva, eis que interposta dentro do prazo legal, que 

encerra-se no dia 27 de novembro de 2025, quinta feira próxima. 

 
Contudo, como será demonstrado à seguir, não há assiste qualquer razão à 

Recorrente. 

 

A acertada decisão deve ser mantida em sua integralidade, pois realizou uma 

análise acurada e correta dos documentos, em consonância com a Lei Federal nº 

14.133/2021 e o Edital de Concorrência em questão.  

 
 
 

II - CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO DA 
EMPRESA CONSÓRCIO CANAL PAVUNINHA 

 
 
 

BREVE RESUMO DOS FATOS E DAS RAZÕES RECURSAIS 
 
 

II.I - Suscita a Recorrente sua insatisfação no presente certame, fundamentado no 

disposto no item 18.1.4 do Edital, que estabelece a necessidade de apresentação de 

declaração ambiental, nos termos do Anexo 26 da Concorrência em voga. 

Aduz, ainda (em narrativa eu, data vênia, nada traz além de mero 

inconformismo) que o a ERWIL Construções juntou em sua documentação, declaração 

genérica em atendimento ao anexo 26. 
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Consoante, há de se esclarecer que apesar da exigência editalícia, para que se 

apresente a declaração, observa-se que uma vez que modelo citado - anexo 26 não foi 

disponibilizado, como se comprova na figura abaixo, apesar de ainda assim, 

esclareceremos abaixo que a Recorrida atendeu na íntegra ao item 18.1.4: 

 

 

(Recorte dos arquivos disponibilizados no portal) 

 

 

Consoante se extrai dos documentos juntados pela Recorrida em sede de 

habilitação, restou juntada da declaração exigida, às folhas 12 do arquivo de 

“declarações” – index: 117430776 e mais, a Recorrida DECLARA SOB AS PENAS DA 
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LEI E PARA FINS DE DIREITO, A PLENA E TOTAL ACEITAÇÃO DOS TERMOS 

DO EDITAL, às folhas 14 do mesmo arquivo/index. 

 

 

 

 

(Recorte de declarações apresentadas) 

 

Portanto, no que se refere a ausência da declaração nos termos do anexo 26, a 

alegação claramente busca invalidar as declarações apresentadas e induzir ao erro, a 

Equipe de Compras. 
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II.II - Suscita ainda, a Recorrente que no Anexo 07 – tabela 02, que é 

obrigatória a apresentação de atestados técnico-operacionais e técnico-profissionais que 

comprovem a disponibilidade da equipe mínima sugerida (Tabela 02); 

 

De forma objetiva, o recurso aqui contrarrazoado, apresentado pelo Consórcio 

Canal Pavuninha, revela vício que impede o seu conhecimento. Isso porque, a recorrente 

formula pedido de inabilitação com base no Anexo 07, que na realidade esse anexo 

contém o TERMO de referência. 

 

(Recorte dos arquivos disponibilizados) 

 

 

 

Ainda assim, não custa esclarecimentos acerca do abordado pela Recorrente, 

ou seja, alega que a Recorrida não apresentou a equipe técnica com experiência nos 

seguintes itens de relevância técnica: 

 ANEXO 07 - Termo de Referência Canalização e Urbanização Canal 

Pavuninha_rev 16; 

 

 ANEXO 09 - Parcela de Maior Relevância 

A empresa deverá apresentar atestados técnico-operacionais para 
os principais serviços do presente objeto, conforme relacionados 
nas parcelas de maior relevância, e contar com equipe técnica 



                                                                                          

SEDE:  ESTR. UNIÃO E INDÚSTRIA, Nº 12.235–GR. 108–ITAIPAVA–PETRÓPOLIS-RJ - RJ - Cep.: 25.730-770 – Tel.: (24) 22426784 
Filial: Av. Dona Teresa Cristina, 1155 – Capivarí – Duque de Caxias–RJ - Tel.: (21) 2676-1190 – Fax.: 2776-2208   

 

mínima conforme Tabela 2. As experiências dos profissionais 
devem ser comprovadas através de atestados técnicos-profissionais 
averbados junto ao CREA, acompanhados das respectivas 
Certidões de Acervo Técnico – CATs. 

 

 

 
(Recorte do Anexo 9 do Edital) 

 

 

 

Aduz a Recorrente a suposta inexistência da equipe técnica SUGERIDA. A 

Recorrida atendeu integralmente o exigido tanto no quesito parcelas de relevância técnica 

exigida quanto à equipe técnica. Para tanto, se observa seus atestados técnicos 

devidamente averbados, acompanhados das Certidões de Acervo Técnico, atendendo 

qualificação técnico-operacional e técnico-profissional. 

No tocante à equipe técnica “sugerida”, trata-se de uma exigência 

complementar e cumulativa. Ora, se a Empresa atendeu às parcelas exigidas, obviamente 

sua equipe técnica possui a expertise constante da tabela 2. 
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II.III - Aduz a Recorrente a suposta não apresentação das “Notas Explicativas 

do exercício de 2025”. A Recorrida atendeu integralmente o exigido tanto quanto no 

Balanço Patrimonial do exercício de 2023, quanto no Balanço Patrimonial do exercício 

de 2024, cumprindo assim, na totalidade as exigências do ITEM 3, subitem 3.2 do Anexo 

16 – Habilitação Econômico-Financeira. 

 

Uma breve análise na documentação da Recorrida, se constata o cumprimento 

do exigido no item 3.2 do anexo 16. Senão vejamos a indicação abaixo, extraída de sua 

documentação de habilitação: 

 

Nome do arquivo: ERWIL__HABILITACParte01.zip 

Index.: 118322804 

Documento/arquivo: 31-Balanço-ERWIL-2024-Com-JUCERJA.pdf 

 

 

a) Tais razões, evidentemente, não merecem prosperar. Revelam, pois, não 

apenas certo desconhecimento do Edital quanto das normas licitatórias, 

com algum grau de contradição, já que a Recorrida, atendeu integralmente  

 

b) O que Consórcio Canal Pavuninha tenta fazer é deslocar os documentos 

apresentados, reinterpretá-los contra sua literalidade e transforma-los, o 

que é impossível, por absoluta contradição de interpretação. 
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c) A habilitação da ERWIL, quanto ao critério técnico e econômico, é 

absolutamente regular, documentalmente comprovada e juridicamente 

incontestável. A tese do Consórcio, portanto, carece de qualquer 

sustentação e deve ser integralmente rejeitada. 

 
 

 
III - NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA AO MENOR PREÇO GLOBAL 

 

III.I - Por fim, porém não menos importante, tem-se o fator preço. O edital da 

Concorrência Eletrônica nº 09/2025 fixou, de maneira clara e vinculante, o menor preço 

global como critério de julgamento, conforme dispõe o próprio preâmbulo do edital. Essa 

escolha não é arbitrária nem pode ser flexibilizada pela Administração, decorre 

diretamente do regime jurídico da licitação pública estabelecido pela Lei nº 14.133/2021.  

 

III.II - O artigo 5º da Lei nº 14.133/2021 orienta toda contratação pública pela busca 

da proposta mais vantajosa, em estrita aderência aos princípios da eficiência, 

economicidade e do interesse público. Já o artigo 33, inciso I4, estabelece que o critério 

de julgamento pelo “menor preço” se destina justamente a selecionar a proposta que 

represente o menor dispêndio possível para a Administração, desde que atendidos os 

requisitos de habilitação. O edital, ao optar pelo menor preço global, exerceu essa 

prerrogativa legal e vinculou todos os licitantes à objetividade desse critério. 

 

III.III - Dentro desse marco legal, a ERWIL Construções Ltda apresentou proposta 

inteiramente regular, técnica e documentalmente apta, e que — fato incontornável — 

representa o menor preço global entre todos os participantes. A proposta do Erwil é, 

portanto, aquela que materializa a proposta mais vantajosa exigida pela Lei nº 

14.133/2021.  
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III.IV -  A acolhida do recurso do Consórcio Canal Pavuninha, cujas alegações já se 

demonstraram insubsistentes, produziria efeito jurídico contrário ao núcleo essencial da 

legislação de licitações: substituiria a proposta mais vantajosa por uma mais onerosa. 

Essa consequência violaria os artigos 5º e 33 da Lei nº 14.133/2021, além de afrontar os 

princípios da economicidade, do interesse público e do menor dispêndio, que são pilares 

da atividade contratual estatal. 

 

III.V -  O procedimento licitatório não pode ser deformado para atender pretensões de 

licitantes que não apresentaram a melhor condição econômica ao Poder Público. O 

julgamento, regido pelo princípio da objetividade previsto no artigo 5º exige a estrita 

observância do critério 

3 6.1 – O critério de julgamento da presente licitação e o menor preço global. 
4 Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os seguintes critérios: 
I - menor preço; 

 
previamente definido no edital e na legislação. Não há espaço para interpretações 

subjetivas, tampouco para tentativas de reavaliação artificial do resultado com base em 

argumentos desprovidos de suporte jurídico e documental. 

 
 

III.V -  Assim, no contexto legal e editalício aplicável, a proposta da Erwil deve 

prevalecer, pois reúne dois atributos que a legislação e o edital reputam essenciais: 

regularidade jurídica e o menor preço global. Qualquer solução diversa imporia ao 

Instituto Estadual do Ambiente dispêndio superior ao necessário, em afronta ao interesse 

público e ao próprio item 5.14.1 do edital. 

 

III.VI -  Neste sentido, a jurisprudência do TCU é uníssona. Constantemente se 

reitera que o rigor na análise dos documentos não pode se sobrepor ao objetivo principal 

do certame: obter o melhor contrato para a Administração. Desclassificar a proposta de 
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menor preço por vícios formais irrelevantes é uma distorção do procedimento. Vejamos 

alguns, aliás: 

 

REPRESENTAÇÃO. FALHAS EM CONDUÇÃO DE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA. FORMALISMO 
EXCESSIVO PREJUDICIAL À OBTENÇÃO DA 
PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO. AUDIÊNCIA. DILIGÊNCIA. MULTA. 
COMUNICAÇÕES. (TCU – REPRESENTAÇÃO (REPR): 
Relator.: WEDER DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 
16/04/2024) 
 

*-*-* 
 

 
III.VII -  Conclui-se, portanto, que o recurso do Consórcio Canal Pavuninha deve 

ser rejeitado também sob a perspectiva legal e econômica, assegurando-se a adjudicação 

da proposta que verdadeiramente atende ao interesse público e ao ordenamento jurídico: 

a proposta habilitada e de menor preço global ofertada pela Erwil Construções Ltda; 

 

III.VIII - Desta forma, em suma, acertada fora a decisão do Ilma. Sra. Agente de 

Compras e sua Equipe no presente certame ao habilitar a Recorrida, em vista de sua 

documentação cristalina, merecendo portanto, deferimento das nossas contrarrazões. 

 

 

IV - PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, requer a Erwil Construções Ltda: 

 

IV.I - o desprovimento integral do recurso, reconhecendo-se a plena 

regularidade da qualificação técnica e da habilitação econômico-financeira da Erwil; 

 

IV.II - a manutenção da proposta da Erwil Construções Ltda como 

vencedora, em razão de sua conformidade documental técnica, econômico-financeira e, 
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sobretudo, por representar o menor preço global, em observância aos artigos 5º e 33 da 

Lei nº 14.133/2021 e ao princípio da proposta mais vantajosa, com a consequente 

adjudicação e homologação do objeto licitado em favor da Erwil, garantindo-se a 

continuidade regular do procedimento e a proteção do interesse público. 

 
 
 
 

Petrópolis/RJ, 26 de novembro de 2025. 
 

 

 
Giovane Amaral Caldeira 

RG nº MG4415772 – SSP/MG 
Representante legal (documentos anexos) 



P     R     O     C     U     R     A     Ç     Ã     O

OUTORGANTE  :  
ERWIL CONSTRUÇÕES LTDA,  sociedade por quotas de responsabilidade limitada, com sede na 
Cidade de Petrópolis/RJ,  localizada  na Estrada  União e Indústria,  nº  12.235 – Grupo 108,  Bairro 
Itaipava  –  Petrópolis/RJ  –  CEP.:  25.730-770,  inscrita  no  CNPJ/MF  nº  30.905.111/0001-08, 
representada por seu sócio administrador, JOSÉ CARLOS LORENZO GULIAS, brasileiro, casado, 
engenheiro  civil,  portador  da  carteira  de  identidade  nº  1992100068,  expedida  pelo  CREA/RJ  – 
CPF/MF nº 910.722.717-53;
OUTORGADOS/PODERES:  01ª)  MUNIQUE Muniz  da Costa,  brasileira,  divorciada,  Analista 
Financeira, portadora da Identidade nº 10.027.186-5, expedida pelo IFP/RJ, inscrita no CPF/MF sob o 
nº  042.493.247-45 – e/ou  02ª) TATIANA Aparecida Assunção Lima,  brasileira, casada, chefe de 
departamento,  portadora  da  carteira  de  identidade  nº  203.321.43-5,  expedida  pelo  DETRAN-RJ, 
inscrita no CPF/MF sob o nº  109.761.647-95 e/ou  0  3ª  )-  SIMONY Gomes da Silva Wendling, 
brasileira,  solteira,  assistente  de  departamento  pessoal,  portadora  da  identidade  nº  13.1150.97-1, 
expedida pelo DETRAN/RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº 101.118.847-30, e/ou 04º) JOSÉ Ricardo 
Magaton, brasileiro, solteiro, assistente contábil, portador da identidade nº 12616638-8, expedida pelo 
DETRAN-RJ,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  nº  094.170.987-64; aos quais  confere  poderes  para 
representar a outorgante junto ao Ministério do Trabalho, Receita Federal do Brasil, Receita Estadual 
– Inspetora de Petrópolis e Prefeitura Municipal de Petrópolis em todas as suas Secretarias, sindicatos 
e  afins,  podendo  nas  citadas  repartições,  quando  for  o  caso,  solicitar,  juntar  e  retirar  certidões 
negativas, cadastros ou quaisquer documentos, prestar esclarecimentos, abrir e acompanhar processos, 
representar a Outorgante como preposto em audiências de conciliação e julgamento perante a Justiça 
do Trabalho e/ou 05º) FELIPE dos Santos Silva,  brasileiro,  casado, engenheiro civil,  portador do 
documento de identidade nº 2017119610, expedida pelo CREA/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 
095.659.036-57:  Os  poderes  específicos  concedidos  aos 01º,  02º,  03º  e  04º  Outorgados,  podendo 
ainda,  assinar  petições,  requerimentos,  faturas,  medições,  projetos  e  quaisquer  outros  documentos 
necessários ao bom e fiel  andamento dos Contratos – (exceto assinar contratos e termos aditivos), 
podendo ainda realizar visitas técnicas para elaboração de propostas, na esfera Federal,  Estadual e 
Municipal –e/ou 06º) GIOVANE Amaral Caldeira, brasileiro, casado, auxiliar técnico, portador do 
documento  de  identidade  nº  MG4415772,  expedido  pela  SSP/MG,  inscrito  no  CPF/MF sob o  nº 
630.364.016-87, todos com endereço Comercial na Estrada União e Indústria, nº 12235 – Grupo 108 - 
Petrópolis – RJ – CEP.: 25.730-770; confere os poderes específicos concedidos aos 01º, 02º, 03º, 04º e 
05º Outorgados, podendo ainda, representar a Outorgante,  isoladamente, junto aos Órgãos Públicos 
Federais,  Estaduais,  Municipais,  Ministério do Trabalho,  Conselhos Regionais,  Empresas Privadas, 
podendo  para  tanto  firmar  declarações,  assinar  propostas,  Documentos  de  Licitações,  recursos, 
Contratos  de  Prestação  de  Serviços  próprios  e  seus  Termos  Aditivos,  Cadastramento, 
recadastramentos,  participar  de  quaisquer  modalidades  de  Licitações,  inclusive  ofertar  lances  em 
pregões presenciais ou eletrônicos, credenciar representante para realizar visitas técnicas, enfim tudo o 
que for necessário ao cumprimento deste Mandato. Vedado substabelecimento. A presente procuração 
tem validade de 01 (hum) ano a partir da data da assinatura.

Petrópolis/RJ, 06 de junho de 2025.

_______________________________.
José Carlos Lorenzo Gulias
ERWIL Construções Ltda
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00006495420 30.905.111/0001-08 Estrada UNIAO E INDUSTRIA 12235 ITAIPAVA Petrópolis RJ
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR VÂNIA DOS SANTOS TEIXEIRA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

7

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 10/10/2024 e arquivado em 10/10/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0039395-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00006333157 - 09/07/2024
NIRE: 33.2.0039395-0
ERWIL CONSTRUCOES LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 62396CB6-5F5E-4E2B-B820-AC1D3E3DC68A

Orgão Calculado Pago
Junta 520,00 520,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00835669-0

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

ERWIL CONSTRUCOES LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

2024/00835669-0

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0039395-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

09/10/2024 14:19:34

JUCERJA
Último arquivamento:

ERWIL CONSTRUCOES LTDA

NIRE: 33.2.0039395-0

Boleto(s): 104837741
Hash: 62396CB6-5F5E-4E2B-B820-AC1D3E3DC68A

00006333157 - 09/07/2024

2 0 2 4 / 0 0 8 3 5 6 6 9 - 0 

Orgão Calculado Pago
Junta 520,00 520,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

ERWIL CONSTRUCOES LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Rosangela Maria de Oliveira Teixeira

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2422371590

E-mail: adecon.rosangelacontabilidade@gmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 09/10/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

09/10/2024

Data
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA ERWIL CONSTRUCOES LTDA, NIRE 33.2.0039395-0, PROTOCOLO 

2024/00835669-0, ARQUIVADO EM 10/10/2024, SOB O NÚMERO (S) 00006495420, FOI 

ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

446.969.907-10 ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA TEIXEIRA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

10 de outubro de 2024.

_______________________________
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